Emenda nº  2, ao Projeto de Lei nº 27/2008
O “caput” do art. 2º do Projeto passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º. Nos sábados e nos dias que antecedem os feriados, os mesmos poderão ficar em funcionamento das 6:00 horas à 1:00 hora do dia seguinte.” 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 8 de dezembro de 2008.
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